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PREFEXTURÀ MT'NICIPAL I}E MOREIRA SALES
BSUpO pO pa,nanÁ

AVISO DE RETIFTCAçÀO de Publicação Da Edição N.9216 DIA 29105/2014.
No Prcgào Presencial 0262014 onde se lê 3m X 2m.
Leia-se 3m X lm.
PRECOEIRO MI.INICIPÀL

RS 48,00 . 508322014
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PRETEITURA MUNICIPAL OE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, ESTADO DO

PARANÁ, Avrso DE uctTAcAo roMAoA DE pREço Nc o4l2014; objeto:
Contratação dê empresa com especialidade em reforma e ampliação do cêntro
de €ventos, convenio com o Ministério do Turismo sob n 797971, processo n

L0L2442-67, com as especificações que estarão nos anexos deste Editâ|. Tipo
de licitação: Menor preço global. Abertura: Lgl06l2Dl4, às 16.00 horas. O

edital completo poderá ser retirado na Prefeitura Municipal sito a Praça Nilson
B. Ribâs, 131, centro, em horário das 08:00 ás 12:00 horas e das 14:00 ás 17:00
horas, e inÍornrações pelo têleÍone (44) - 3312-1150. NSG aos 30 dê Maio de
2014.João Pineli Pedroso - Prefeito Municipali Adevanir Zanela - Presidente
cPt. 

R' 72,00 _ 5í073'20í4

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, ESTAOO DO
paRlrÁ, lvrso oE LrcrrAcAo ToMADA DE pREço Ne 03/2014; obieto:
Contrateção de empresa para construção de uma Academia da Saúde, no
MunicÍpio de Nossa Senhora das Graças, Estado do Paraná, trfonne irrcentiw
finarrriro frmado ilüe Gffi Fede€l e o o Muric$io ê tlossa Ssfpra da 6r+,
Estado do PararÉ., de acordo com o Edital completo. Tipo de licitação: Menor
preço globel. Aberturâ: LglO6l2O74, às 15.00 horas. O edital completo poderá
ser íetirado na Prefeiturâ Municipal sito a Praça Nilson 8. Ribâs, 131, centro,
em horário das 08:00 ás 12:00 horas e das 14:00 ás 17:00 horas, e informações
pelo telefon€ (44) - 3312-1150. NSG âos 30 de Maio de 2014 .João Pineli
Pedroso- Prefeito Municipal; AdevanirZanela - Presidente CPL.

R3 72,00 . 5í002/2014
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PREFEITURA MUMCIPAL DE NovA oIIMPI,A
ESTADODOPARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N. 010/2014
PMNO O MUMCÍPIO DENOVA OÚMPTA, ESTÁ,DO DO PÀRANÁ,
torna público que fará realizar em sua sede, sita à Av. Higienópolis, 821,

Centro, Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, objetivando
â contratação de empresa sob regime de empreitada global, para execução

de obras abaixo especificado: l. OBfETO: l.l. É objeto da presente, a

contrataÉo de empresa sob regime de empreitada global, a preços fixos
e sem reajuste para o seguinte serviço: Lote: Único a) Local: Parque

Industrial Nova Olímpia- PR. Objeto: Contrataçào de empresa sob regime
de empreitada global, para execução de obras de conclusáo de barracáo
industrial em alvenaria, compreendendo serviços de Fechamento de

paredes de alvenaria, pisos, instalaçóes elétrica e hidraúlicas, esquadrias

rnetálicas, etc), com recursos da União Federal, por intermédio do
Ministério do Desenvolümento, Industriâ e Comércio Exteriot atraves

do Convênio n..35/2013, Proposta Siconv n.o 789089/2013 e Processo

n.. 52000.012790/2013-01, conforme projetos e planilhas em anexo ao

processo,de acordo com as normas! condições e especificaçóes estabelecidas

neste Editâl e seus anexos. l.I.â. A presente licitaçáo será regida pela Lei

n" 8.ó65193, alterada pela Lei n" 8.883/94, e a Lei Complementar n'123, de

14 de dezembro de 2006. 1.2. lnformaçóes e esclarecimentos relaüvos ao

edital, seus modelos, adendos e anexos poderão ser solicitados, por escrito,

à comissáo de LicitaÉo, até 05(cinco) dias úteis antes da data limite para o
recebimento das propostas( enyelope 0I e 02), sendo que as respostas serão

enúadas por escrito a todas as proponentes, até 02(dois) dias úteis antes do
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à

consulta. 1.3. A qualquer tempo antes da data limite para o recebimento das

propostas (envelopes 01 e 02), o licitador poderá , por sua própria iniciativa
ou com conseqüência de algum esclarecimento solicitado por uma possível

proponente, alterar os tempos do edital, mediante a emissão de um adendo.

1.4. Nos casos em que a alteraçáo do Edital importe em modificaçáo das

propostas, o licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas. 1.5.

GARÂNTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA: 1.5.1. R$ 2.555,00
(dois mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais). 1.5.2 Capital Social

mínimo: RS 25.550,00 (vinte e cinco mii, quinhentos e cinquenta reais).
1,5.3. Caberá ao proponente prestar gatantia de manutençáo da proposta
no valor acirna especifrcado podendo optar pelas modalidades de garantia
dispostos no Art.56 § lo da Lei Federal n" 8.666/93. f .6, MODÂIIDADE
l.6.l.Tomada de Preços. 1.7. TIPO DE UCITAÇÃO: 1.7.1. Menor preço
GIObAI .8. LOCAI" DATA, HORÁR.IO PARÁ, RECEBIMENTO E
ABERTURA DA DOCUMENIÀÇÃO E PROPOSTAS: 1.8.r. LOCAL:
Sede da PREFEITURÂ MUMCIPÂL DE NOvÁ, oLÍMPIA. I.8.2. D.{TA:
24 de junho de 2014. 1.8.3. HORÁRIO: 9:30 (nove horas e trinta minutos).
I.9. LOCALONDE PODERÁO SER EXÂMINADOS EADQLDRIDOS
OS EDITÁIS: 1.9.1. Na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA OLíMPIA. I,TO. LOCAI. TIORÁRIOS E CÓDIGOS DE
ÂCESSO DOS MEIOS DE COMLINICAÇÁO - À DISTÂNCI,Á, EM

QUE SERÁO FOR.NECIDOS OS EI,E,MENTOS, TNFORMÂÇÕES
E ESCLARECIMENTOS: - Av. Higienópolis, 821 - Centro - NOVA
oLÍMPIA-PR - CEP. 87.490-000. - Telefone - (44) 3685-1313 - Ramal 209.
Fax - (044) 3685-1313 - Caixa Postal - 35 e 8ll. - De Segunda a Sexta-feira,
das 8:00 àx ll:30 e das 13:30 às l7:00h. - E-mail: Iir-.tjaç-a.S,tglUgva-A.b3grC.
plg§l4br Pâço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,2g de maio
de 2014. LUIZLI..Z,ARO SORVOS - Prefeito Municipal.

Rl 336,00.50529/2014

H ruoya sÂN?ra sÁ,RfrÂfiÁ

ÀLTER,ACÁO DE F,DTTÀL. REABERTURA DE PRÀZO L
REPUBLICACÃO DO CNRTAME

p[rEcÃo pRESENCIAÍ- N" 2912014 -l§L
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nova Smta Bárbara, comunica a todos
os participantes do ceÍtme e demais interessados que com fundmento nas
informaçôes constmt€s dos autos do proceso administrativo n.038/2014,
em atenção à impugnação ao cdital formulada pela empresa DUTRAMED
DISTRIBUIDORA LTDA e diute do Puece do Assessor |urídico do
MunicÍpio, procedeu-se a alteraçâo do descritivo do itcm l3 do Edital.

Considerando que a alteração do edital poderá afetar a formulação da proposta,
DECIDIMO§ pela reabertura do certame, licmdo sem efeito os atos praticados.

Asim, DECIDIMOS pela republicação do certme, confoÍme abaixo específicado:

AVrSO DE LICITAÇÀO
PRFGÃO PRESENCIAL N' 2ql2014 . §RP

Obietor Aquisiçáo de mltcri.ls e m€dicamentos püa o Ambulatório de
Curativos de Lsõc tllteradas de todas s Etilogias (LUTE).
Tipo: MenoÍ preço por item.
Recebimento dos Envelopes: Até às l3h30min do dia 1310612014.
Inicio do Pregáo: Dia l3/06/2014, às 14:00 hores.
Preço máximo: R$ 75.561,00 (selenta e cinco mil, quinhentos € se$enta e um
reals).

I4ÍglpfeÂ31§eg1lfngú&Ê§: poderáo ser obtidas em hoÍiíÍio de expediente
na Prefeitura Municipal de Nova Smta BárbaÍa, sito à Rua Walfredo Bitt€ncourt
de Moraes n.222, pelo fone: 43-3266-8100, por Email: iicitacaor.onsb.pr.gozol ou
pelo site rrnytu§gi,gu&i

Nova Santa Bárbara, 30 1 05 1 201 4.

Eduardo Montenher de Soua
Pregoeiro

PoÍtaria n'056/201 I
RE 240,00 - 5't055/20Í4

§ rrrtL{}TÍrvA

AVI§O DE LICIT^ÇÃO
PR-EGÃO PRESENCIÀI- N." 63/20I4
MODALIDADE: PREGÀO PRESENCÍAL . T!PO: MENOR PREÇO
POR ITEM
OE.IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÂO DE
EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO APOTO DAS AÇÕES DO
PROGRÀMA CRESCER EM FAMILIA CONFORME CONVÊNIO DO
ESTADOiPR N' 424I2OII. PARA A SECRETARIÀ MUNTCIPAL DE
ASSTSTÊNCIA SOCÍAI. NESTE MUNICÍPIO. Confome especiÍicações
coílidas no Anexo I do Edital.
Edital completo estará à disposição dos inte.essados para retirada, na Prcfeitura
Municipal ds Palotina, das 8h 30min às llh 30min e das l3h 30min às l6h
30min, de *gunda à sexta-feiÍa, pelo site ww.palotina.pr.gov.br ou via e-
mails compms@palotina.pÍ.gov.bÍ, licitlcao(@pqlotina.pr.gov.br.
Abertua: 17106/2014 - Honârio:09:00 horas
O pruo para proteolo das propostas enceÍa-se às 08h45min do dia 17 de
Junho de 2014, no protocolo da Prefeitum Muniçipal de Palotina. Infomações:
Foae (44\ 3649-7821 - Depananrcnto de Licitações e Compras.

Palotina, 30 de Maio de 2014.

JUCENIR LEANDRO STENTZLER
PREFEITO MUI.IICIP^L

nt 1§8,00 - 51076/2014
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Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara

- Estado do Paraná -

O Prstêilo Munídpâl dâ

. PÍrÍ.lto tlunÍêlpll

DE LrcrÍÂçÂo t.rü2or.t '
D€ o

doproucolo do

6onioím6 deA!dslàncb
hdso

, crractirlza-r€ I

Cl.udrÍdÍ VtlôÍlo . PREFEITO f,lUNICIPAL

o BàóaÍã, a todo3 og
com

lnicio do
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llontanh.Í d. §our! - Plaooelro P.rtarl. n' 056/z0tÍ

CEP: 87707-200, no CNPJ ioõ o n' 17.35§,91710001-01, nssts ato
Dêlboni.

OBJETO: do eo€íOiâ êlôtiÍcâ. etsndsndo âo TOTPAC

DAÍÂ OEASSINATURAOO

EXTRATO 2'TERMO DE ADIT'VO
RoroÍenlsáo Conrâlo n'060/mí3 dG EmprciHa d6 Otra.
REÉ. jTomÀds dq PEçG n!004 rm13.
BETÉS: trfunhípb dê Notía SaÍtâ BârüâÍs, pogsôa iúídi:a dâ dhsttô publico

iôtrmr, Ínserilâ rb Ci{PJ 3ob o nD 95.581 .080ro@1-00. com B€d. rdmlítldtÍali\.a nt
Rue ltlraírodo BÍtêmDsÍt de Mors€8, 2t2. nêste Bto rspÍêGenüads p€lo 8€ohor
PreÍêilo Municipal Olaudenrlr Valótlo, poítôdoÍ da cêdulg de idantl<tada R.6. n'
4.03S.382-0 SSP/PR. CPF oí 563.601.409.10 ê a empÍêsa DELBONI ENERGY
EIRÊtl - ME, pessoa jurldi:e da dirsito píivado, com ode na Rr,s Írophfurc Àvog
Budil, n' 7i10, Salâ 02 - Jarüim SimoÍ., nâ cld€d8 de PmnayâI, Estedo do Psrenâ.

DECRETO }.IO

auiog

fic5ndo

Paraná. Srt Claudemir

SELETIVO

PFEgÉÚGlÀtltF
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â§itÀ, AV. SILVA JARDIM,747 - CENTRO - CEP:8O23GOm

cuRtÍBA - PR - FONE (41) 3232-2161

wr*-.aaba.com.br - aaba@aaba.com.br

CNPJ: 60.392-56ô/0001-45 - l.E. Í0.167.185-00

1

PRODUÍO! mtDt(O5 t HêSPtÍÂt ÂRt§

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'29/2014 - SRP

PARA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Abertura: Dia 1 31061201 4

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Prezados Senhores:

A emprêsa - Aaba Comércio de Equipamêntos Médicos ElRELl, com sêd€ na Av. Silva Jardim, 747

Curitiba - Pr. devidamente inscrita no CNPJ: 80.392.566/0001-45, represêntada, nêste ato, por seu Sócio-Gerente

Mario José Tkatchuk, portador da Carteira de ldentidade no 4.259.827-5 PÍ, CPF 747.877.729-53, brasileiro,

estado civil casado, proÍissão sócio gerente, rêsidante e domiciliado nesta cidade, na rua Santa Gema Galgani,

291 , DECLARA que 'Atende Plenamente" aos requisitos dê Habiliteção, conforme exigido pelo inciso Vll, do

artigo 4o da Lei Federal no 10.520, de 17 dê julho dê 2002.

CURITIBA, 13 DE JUNHO DE 2014.

GE

REPRES

RG n.o 356

s

CPF n.o 45370940$59

# M

5

Por ser verdede, firmamos a presenle.

I
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Av. SILVA J Roli,l, 747 - CEIITRO - CEP: 8O2!ÍX»0
cuRÍrlBA- PR - FONE (4t) 3232-2161

wrw..aóa.com.br - aaba€aaàa.com.ba

CNPJ: 40.392.5€6^)0Ot-a5 - l.E. 10.t67.13644PRODUTO! IitDl(O3 t IrOsPIÍÀl,ÁnIS

PARA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

AbertuÍa: Dia 1 3l 061201 4

EDITAL OE PREGÃO PRESENCIAL NO 29/2014 - SRP

ANEXO XI

DECTARAçÃO DE REGULARIDADE FISCAL

A empresa - Aaba Comércio de Equip€mentos Médicos ElRELl, com sede na Av. Silva JaÍdim, 747

^CuÍitiba 
- Pr. devidamente inscrita no CNPJ: 80.392.566/000145, representiada, neste ato, por seu Sócio-GeÍente

Maío José Tkatchuk, portador da Carteira de ldontidade no 4.259.827-5 PÍ, CPF 747.877.72$53, brasileiro,

êstado civil câsado, proÍissão sócio gerente, residente e domiciliado nesta cidade, na rua Santa Gema Galgani,

291 , DECLARA, na qualidade dê PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prêfêitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presenciel No 29/2014 - SRP, sob as penalidades legais, que se encontra

em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS),

bem como atende a todas as demais exigências de hâbilitação constentes do edital próprio.

Por ser verdade, firmamos a presente.

CURITIBA, 13 DE JUNHO DÉ2014.

GERAL

RE

CPF n.o 453709409-59

MO
64^

\ ,





- -..- ' sÉTtMA ALTERAÇÃo cor*TRATUAL
Transformação em Empresa lndividu*l de Responsabilidade Limitada - EIRELI

,AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO§ LTDA
CNPJ/MF: no 80.392.5661000í 45

NIRE: 412.0197918.1
Follrc: 1 cs 3

O abaixo identificado e qualifrcado

MÁR|O JO§É TKATCHUK, brasileirô, cãsado sob o regime de con:unhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob no.747.877.7?9-53,
poúador da carteira de identidade RG no. 4 259.827-5/SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Santa Gerna Galgani, 391, Barreirinha, Curitiba-PR, CEP:
82220-010.

Tem constituída uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob
O NOME dE AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDÁ, COM

sede na Avenida Silva Jardim.747. Rebouças, Curitiba-PR, CEP 80230-000,
inscrita no CNPJ/MF sob no. 80.392.566/0001-45, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob no 412".4197918-1 em 19101/1988; resolve
transformar o contrato social da empresa, conforme as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFCIRMAÇÃO - Fica transfonnada esta sociedade
em EMPRESA INDIVIDUAL DE RÊSPONSABILIDADE LIMITADA - ElRELl, sob o nome
empresarial de AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO§ MEDICOS ElRELl, com
sub-rogação de todos os direitos e obrigaçÕes pertinentes.

cLÁu§uLA SEGUNDA - DO ATO CONSTITUTIVO - EIRELI * Para tanto, pa§§a a
transcrever, na integra, o ato constítutivo da referida ElRELl, com o teor a seguk

MARIO JO§É TKATCHUK, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, inscrito no CPF/MF sob no, 747.877.729-53, portador da caúeira de identidade
RG no.4.259.827-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Santa Gerna Galgani,391,
Barreirinha, Curitíba-PR, CEP: 8?22A-01A.

cLÁusuLA PRIMEIRA - NOME EMPR§SARIAL, SEDE E DOMICILIO: A presente

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE t-IMITADA - EIRELI girará sob o nome

empresarial de AABA COMÉRclo DE EQUIPAMENToS MÉDlcoS ElRELl, com sede na

Avenida Silva Jardim,747, Rebouças, Curitiha-PR, CEP 80230-000, inscrita no CNPJ/MF

sob no. 80.392.566/0001 -45

CLÁUSULA SEGUNDA * FILIAI§ E OUTRAS DEPEND
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depenclência,
pelo titular.
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AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/MF: no 80.392.56610001 -45

NIRE: dí2'oí97918'1 
Forha: 2 de3

CLÁUSULA TERCEIRA * OBJETO SOCIAL: A empresa terá por objeto a exploral:ão p6

ramo cie: Comércio varejista de artigos mêdicos e ortopédicos, comércio atacadi"sta de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças,
comêrcio atacadista de instrumentcls e materiais para uso mêdico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratorios.

CLÂU§ULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 250.000 (duzentas e cinquenta mil) quotas

de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste .rto, em
moeda corrente do País, pelo titular:

CLAUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR: A responsabilidade do titular
é restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda pela integralÍzação do capital social.

CLAU§ULÂ SEXTA - PRAZO DE DURAçÃO: O prazo de duração é por tempo
indeterminado. É garantida a contínuidade da pessoâ jurídica diante do impedimento por

força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA SÉflMA - ADMINISTRAÇÃO: A empresa será administrada por seu titular,

MARICI JOSÉ TKATCHUK, a quem caberá dentre outras atribuições, a representaçâo

ativa e passiva, iudicíal e extrajudicial, desta ElRELI.

§1ô - Faculta-se ao administrador. nos limrtes de seus poderes, constituir procuradores em
nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operaçôes
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser
por prazo indeterminado.

§2o - Poderâo ser designados aclministradores não socios, na forma prevista no art.o 1.06í
da lei 1A.4A612AA2.

CLAU§ULA OITAVA - DECLARAÇÃO: Declara o titular da ElRELl, para os devidos fins e

efeitos de direito, que o mesmo nêlo participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa

modalidade.

CLÁUSULA NONA - DO EXERCíCIO §OCIAL: Ao término da cada exercício social, em

31 de dezembro, o administrador prestará contas justiíicadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrinronial e do balanço de resultado

econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados.

cLÁusuLA DÉctMA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO: Falecendo ou interditado o
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&titular da Eireli, a empresa continuará sr"ras ativr<lades com os

incapaz. Não sendo possível ou inexistit"rdo interesse destes, o
apurado e líquidado com base na sítuação patrimontal da em
verificada em balanço especialmente levantado.

Certifico que o selo de
autenticidade de atos
foi afixado na úlüma
blha do documento.
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MARIO JCI§E TKATCHUK

{%) Cotas Valor R!
100.00 250.000 250.000,00

TOTAL 100.00 250.000 250.000,00
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AABA couÉncro DE EeurpAMENTos uÉorcos LTDA

CNPJIMF: no 80.392.566/0001 *45
NIRE:4í2'0197918'í 

Forhi:: 3 de3
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a É-ireli

se resolva em relação a seu titular.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - RETIRADA DE PRO-LABORE: O empresário porl-erá
fixar uma retirada mensal. a titulo de "pro labore", observadas as disp,:.sições
regula mentares pertinentes.

GLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESTMPEDTMENTO: O
administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exerçer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,"ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aL\esso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o Íoro de Curitiba/PR, para resolver
quaisquer litigios oriundos do presente ato constitutivo de ElRELl.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento
particular de ato constitutivo de Empresa lndivrdual de Responsabilidade Limitada, ElRELI,
em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se Íielmente por si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Curitiba-PR, 10 de Julho de 2013.
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Smith & Nephew Tel +55 11 5070-9100

Av. do CaÍé, ?77 '4' andar Fax +55 11 5070-9199

Salas 403/404 - Torre B www.smith-nephew.com

04311-000 - São Paulo - SP

Brasit IA
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA
PREGÃO PRESENCIAL N" 29/2014 - SRP
Processo Administrativo n.' 038/2014
ABERTURA DA LTCITAÇÃO
Abertura: Dia 13/06/2014, às l-4:00 horas.
Protocolo dos envelopes: Até às 13h30min,

>t w" are smith&nephew

1s0

do dia 1,3/06/2014

A}IEXO X
EÀRT,A DE CREDENCIAÀIENTO

A Empresa SMITH & NEPHEW COMERCIo DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. inscrita no
CNPJ sob o n.o 13.656.820l0001-88, sedlada na Av. Presidente Tancredo
Neves, 272, Jardim Floresta - Vargem Grande Paulista - SP, neste ato
representada pela diretora, Alessandra Felippello Gomes, RG no
19.539.598-0, CPE no 245.'128.688-32, brasileira, casada, Diretora
Einanceira e domicil-iada na Rua Barretos, 130 D. Henrique II - Cotia -
SP, pelo presente instrumento de mandato. nomeia e constitui, seu
Procurador a Sra. Jessica Rodri gues Vitorino, RG: 43.17 1.978-9, CPF

328. 316 .448-79, brasile fâr na Av. Dr. Gastão Vidigal, 2268
Ap. 202 B / Portal de Elyon - Maringá - PR - CEP. 87050-440 , para
representá-la perante o Municipio de Nova Santa Bárbara em l-j-citação na
modalidade Pregão Presencial No 29/2014 - SRP, para eventual aquisição de
materiais e uedicarnentos para o Ànbulatório de Curativos de Lesôes
U].ceradas de todas as Etio].ogias (LUIE), podendo formular lances,
negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive
interpor E deslstir de recursos em todas as fases licltatórias.

São Paulo, 06 de junho de 2014.

Atenci

AIes a Felippel-l-o Gomes
adoranistr

RG. 19.539.598-0
cPF. 245.728.688-32

SMITH & NEPHETü COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.
CNPiI: 13. 656. 820l0001-88
Insc. Estadual : 720.0L4.27l.L]-7 a
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Smith & Nephew
Av. do Café, 277 - 4" andar

Satas 403/404 - Torre B

04311-000 - São Pauto - SP

Brasil

Tel +55 11 5070-9100

Fax +55 11 5070-9'199

www.smith-nephew.com

>t W" are smith&nephew

PROCURÀÇÁO

Por este instrumentô particular de procuração, a SMITH & NEPHEI'I

COMERCIO DE PRODUTOS tdOfCOS LTDÀ., com sede na Avenida Presidente
tancredo Neves, 272, Jd. Floresta - Vargem crande Paulista - SP,

inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda

sob no 13.656.820/0001-88, por seu representante abaixo assinado,
constituem seu bastante procurador a Ie Felix l.íadureira
portadora do R.G no 32.L64.390-2 e do CPF no 294.9L2.268-00, a çluêm

confere amplos poderes para especialmente repreeentá-lo nas

licitações, junto aos órgãos da adninistração pública, econornia mista,
compreendendo Àdministração direta e indireta, órgãos públicos
federais, estaduais e municipais, hospitais, fundaçôes e autarquias,
podendo para tanto oferecer documentos, assinar fichas de registro
cadastral ou tão sômente cadastros, requerimêntos, participar de

pregôes, apresêntar ou assinar propostas, declaraçóes, formular
ofertas e lances de preço em pregóes eletrônicos ou presenciais,
negiociar prêços, participar de concorrências púbIicas, tomada de

prêÇos, recebêr ínti.nações . interpor ou renunciar ao direito de

rêcursos administrativos, inpugnação e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, e guaisguer
documentos necessários para viabilizar a contratação da outorgante

À mesma terá validade até 28/0L/2015.

Vargem Grande Paulista. 28 de Janeiro de 2014.
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SMITH & NEPHEW COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.

CNPJ/MF 13.65 6.820 / 0001 -88

NIRE 35.225.425.792

9'ALTERAçÃo oo coNTRÂTo socrAI,

A. SMITH & NEPHEV DO BRASIL PARTICTAçÕES S.4., sociedade

anônima de capital fechado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Rua Líbero 8adat6,293,27" andar, Conjunto 27-D, Sala 53, inscrita no Cadastro Nacional

da PessoaJurídica do Ministério daFazenda ('CNPJ/MF") sob o n." 13.773.757/0001-60,

com seus atos constitutivos devidamente arqúvados e registrados na Junta Comercial do

Estado de São Paulo (']UCESP') sob o Númeto de Inscrição e Registro de Empresas

(UIBE') 35.300.394.445, em sessão de 30 de maio de 2011, neste ato representada pot
seu Diretor Geral, Getaldo Quevedo BatbosaJuniot, brasileiro, câsado, administador de

empresas, portador da Cédula de Identidade RG n" 6.672.746-7, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério daFazenda ('elElME") sob o n" 013.944.788-10, residente

e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Âlameda CasaBtartca,

57 8, apatamento 1 5 1, Jardins, CEP 01 408-000 ('SN-Efasd') ; e

B. SMITH & NEPHEW 8.V., sociedade devidamente constituída e validamente

existente de acordo com as leis da Holanda, com sede em 21.32 NB Hoofddolp, Holanda,

I(ruisweg 637, inscnta no CNPJ/MF sob o n.o 17.282.160/0001-73, neste ato reptesentada

por quaisquet dois de seus ptocutadores, Natália Cibele Cotteia da Silva, btasileira,

solteira, advogada, inscrita no CPF/MF sob o n.o 316.825.008-29 e na Ordem dos

Âdvogados do Brasil - Seção do Estado de São Paulo ('Q,tBl§P') sob o n." 290.476,

Datcio Siqueira de Sousa, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o
n." 157.093.498-36 e na OÀB/SP sob o n." 240.530, e Matia Auxiliadota Lopes Martins,
brasileira, divorciada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o n." 084.897.848-09 e na

OÂB/SP sob o n." 104.791. ("SNB\I); e

C. CLAUDIO RIGAMONTI, italiano, casado, administrador de

do RNE n".'W-609925-C-SE/DPMAF/DPF, inscrito no CPF/MF sob o

53, residente e domiciüado na Cidade de Barueri, Estado de São

Coimbra, 182, Alpha Conde II, CEP 06473-055, neste ato

procuradora, Silvana Richtmann Rigamonti, brasileira, casada,
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Cédula de Identidade RG n." 4.41,2.002-3 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o n."
288.785.108-07 residente e domiciliada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na

Alameda Coimbra, n." 182, Âlpha Conde II, CEP 06473-055 ("elaud!s');

na qualidade de sócios reptesentando a totalidade do capital social da SMITH &
NEPHEW COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., sociedade empresária

limitada, com sede na cidade de Vargem Grande Paulista, Estado de São Paulo, na Âvenida

Presidente Tancredo Neves, 272,Jarüm Floresta, CEP 06730-000, inscrita no CNPJ/MF
sob o n." 13.656.820/0001-88, com seu Contrato Social devidamente registrado na

JUCESP sob o NIRE 35225425792. em sessão de 72 de maio de 2011 ('Sociedade');

têm entre si justo e acordado alterat o seu contrato social, nos seguintes teÍÍnos e condições:

I. TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

1.1. O sócio Claudio, acima qualificado, legítimo ptoprieúrio de 9.832.000 (nove milhões,

oitocentas e trinta e duas m0 quotas representativas do capital social da Sociedade, com valor

nominal de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integrahzadas, cede e transfere, neste

ato, onerosamente, de forma irrwogável e irretraúvel, a totalidade das quotas que detém no

capital social da Sociedade, com todos os direitos e obrigações a elas inerentes, pâra a sócia SN

Brasil, acima qualificada, estando teferidas quotas livtes e desembaraçadas de todos e

quaisquer ônus ou gÍavâmes.

1.2. Consignam os sócios que a cessão e transfetência de quotas ora deliberada foi rcdtzada

com a expressâ anuência e mediante voto favorável da unanimidade dos sócios, os quais

renunciarn expressarnente, por este ato, a qualquer direito de preferencia que lhes seja devido

emrazão de tal cessão e úansferência de quotas.

1.3. Em força da cessão e transferência de quotas ora deliberada, Claudio, neste ato, deixa de

ser sócio da Sociedade, e concede às sócias remanescentes, SN Brasil e SNBV, a mais ampla,

geral, irrevogável e iretraúvel qútação em relação a todas e quaisquer obdgações que estas

possam teÍ em seu favor, especialmente em relação à acima mencionada cessão e

de quotas e às obrigações relativas ao período em que foram

Sociedade.
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1.4. De acordo com as deliberações acima mencionadas, decidem os sócios altetar a Cláusula

6'do conúato social da Sociedadg que passará avtgorat com a seguinte tedação:

"Clinsula 6 - O copital ncial, totalneúe subwito e integraliqadn em moeda coffente naciotal

e em beu, á dr RÍl2.275.046,00 (dnq,c ruilhõu, daq,entos e sltenta e cinco nil e qaarenta e seis

nait), diuiüdo en 12.275.046 (do<S milhões, daryntas e seíeflta e circo ail e quarcfia e seis)

quotas, com aalor nomiral de R$l ,00 (un real) cada, distibsídas erltre os srícios da segtitte

fomo:

O Smith & Nephew do Brasil Participações S.A. pwsli 12.275.045 (do79

milhões, dttT,onías e setenta e cinco mil 0 qr,tarefita e cinco) qilotd§, ,r0 aalor noruinal de

Rfil 2.275.045,00 (do1g milhões, duryntos e setenta e cinco mil e qaarerrta e cinco reais); e

(ii) Smith & Nephew B,V. pwsri í (una) qruta, no aalor nominal de R81,00 (an

real).

Paágrafo Único - Á responsabitidafu dos tórios é nstita ao aalor dt stat quotas, mat todos

responfum solidariarente pela intryraliqação dt capital."

1 .5. Por fim, decidern os sócios autonzar a administração da Sociedade a praticar todos os

atos necessários poÍ^ a implementação das delibetações ora aprovadas, assim como praticar

todos os atos, assinar todos os documentos e cumprir todas as formalidades necessárias nos

termos e condições estabelecidos no presente in§tmmento.

II. CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

2.1. Resolvem os sócios aprovât a consolidação do contrato social da Sociedade que, após

a incolporação das modificações acima mencionadas, passa a vigorar com a seguinte tedação:
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..CONTRATO SOCTAL DÂ
SMITH & NEPHEW COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, REGÊNCIA,
SEDE E PRAZO DE DURAçÃO

Cláusula 1" - A sociedade limitada opera sob a denominação de SMITH & NEPHEW
COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. (a "§@!§").

Cláusula t - A Sociedade será tegida pelo presente Contrato Social e pelas disposições

aplicáveis às sociedades limitadas no Código Civil (Lei 10.406/02), sendo ainda regida de

forma supletiva pelas noÍÍnâs da sociedade anônima.

Cláusula 3" - A Sociedade tem sede na cidade de Vatgem Grande Paulista, Estado de São

Paulo, na Avenida Presidente Tancredo Nwes, 272,Jardtm Floresta, CEP 06.730-000.

Parâgrafo Primeiro - Â Sociedade possui uma Íilial locahzada na Âvenida Fagundes de

Oliveira,538, Piraporinha, Mbigucci Diadema Business Patk, MóduloB27, na cidade de

Diadema, Estado de São Paulo, CEP 09950-300, aqu;alrcahza as atiüdades compreendidas

nas alíneas (^), @) e (c) da Cláusula 5" do Contrato Social da Sociedade.

Patâgafo Segundo - Â Sociedade poderá abrir filiais e outÍos estabelecimentos em

qualquer parte do território nacional, atribuindo-se-lhes, para fins legais, capital em

separado, destacado daquele da matrJrz.

Cláusula 4" - A Sociedade tem prazo de duração indeterminado.

CÂPÍTULO II - OBJETO

Cláusula 5" - À Sociedade tem por objeto a participação em outras empresâs e a exploração

das atividades de:

^) Distribuição, comércio atâcadista, tepresentação, importação,

^ffn 
zer,agern, expedição, transporte e assistência técnica, por conta próptia

de produtos odontológicos, alimentos, complementos nutricionais,
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de uso humano, ptodutos para saúde, correlatos, cosméticos, ptodutos de higiene,

perfumes, sâneântes domissanitários, insumos farmacêuticos, insumos farmacêuticos de

controle especial e precutsoÍes, sem predominância de alimentos ou de insumos

agropecuários - CNÂE 4693-7/00;

b) Distribuição, comércio atacadistâ, teptesentação, impottação, exportação,

^tm 
zenagetn, expedição, trânsporte e assistência técnica, por conta própria ou de terceiros,

de artigos, produtos, materiais, instnrmentos, aparelhos, mobiliário, máqünas,

eqüpamentos, partes, peças, acessórios e corelatos pata uso médico, cirúrgico,

odontológico, hospitalar e de laboratórios, CNAE's 4645-7/01,

464s-7 / 02, 4645-t / 03 e. 4664-8 / 00.

.) Disribuição, comércio atacadista, representação, importação, exportação,

osÍn zefi gem, expedição e trânsporte, por contâ própria ou de tercekos, de cosméticos e

produtos de perfumaria, produtos de higiene pessoal, produtos de higiene, Iimpeza e

conservação domiciliar, medicamentos e drogas de uso humano- CNÂE's 4646-0/07,

4646-0 / 02, 4649-4 / 08 e 4644-3 / 0t; e

d) Fabricação de materiais para medicina e odontologia, cosméticos, produtos de

perfumaria e de higiene pessoal, produtos de limpeza e polimento e medicamentos

alopáticos para uso humano - CNÂE's 3250-7 /05,2063-1/00,2062-2/00 e2121-l/01.

Patâgrafo Primeiro - Para a consecução de seu objeto, a Sociedade poderá constituir

subsidiárias e participar do capital de outtas empresas.

CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL

Cláusula 6 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corÍente

nacional e em bens, é de R$ 12.275.046,00 (doze milhões, duzentos e setenta e cinco mil e

quaÍenta e seis reais), dividido em 1.2.275.046 (doze milhões, duzentas e setentâ e cinco mil
e quarenta e seis) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada,

sócios da seguinte forma:
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(, Smith & Nephew do Btasil Paticipações S.A. possú 12.275.045 (doze milhões,

duzentas e setentâ e cinco mil e quarenta e cinco) quotas, no valor nominal de R$

1.2.275.045,00 (doze milhões, duzentos e setenta e cinco mil e quarenta e cinco reais); e

(ii)

real)

Smith & Nephew B.V. possú 1 (uma) quotâ, no valor nominal de R$1,00 (um

Parâgafo Único - Â responsabüdade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integrdização do capital.

CAPÍTULO IV - DELIBERÂÇÕES SOCIAIS

Cláusula 7" - Além das matérias indicadas em outras Cláusulas do presente Conüato Social,

dependem de deliberação dos sócios, Íespeitâdo o quorum de deliberação estabelecido na

Cláusula 8", as seguintes matériâs:

a) a modificação do presente Contrato Social;

b) aincotporaçào, fusão, cisão ou dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de

üquidação;

a designação dos administradores, quando feita em ato separado;

a destinrição dos administtadores;

o modo de remuneração dos adminisúadores;

o pedido de recuperação judicial ou acordo de recuperação extrajudicial;

a aptovação das contas da administração;

a nomeação e destituição dos üqúdantes e o julgamento das suas

a abertura e encerramento de Íiliais;

86
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j) 
" 

nomeação de ptocuradores com podetes para celebrat conratos e praticar atos

relacionados nesta Cláusula;

k) a distribuição de lucros;

l) ^ outorga de fiança, aval ou gartnda em negócios ou opetações de terceiros,

exceção feita aos negócios ou operações de suas subsidiárias ou coligadas;

m) a constituição de subsidiárias, sua dissolução e liquidação;

n) a aquisição, a alienaçáo ou a oneração de qua\uer participação societária;

") avotação das patticipações societárias detidas pela Sociedade;

p) a celebração de qualquer acordo refetente às participações societárias detidas pela

Sociedade;

q) a aquisição, a alieoação, o comodato ou a onetação de bens imóveis;

4 a assinatuta de contratos de locação de bens imóveis;

, a celebração de qualquer contrâto ou acordo envolvendo a transferência ou o
recebimento de tecnologia ou o licenciamento de direitos de propdedade industrial;

q a celebtação de contratos ou âcotdos cujo valor total seja igual ou supedot a

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ou cuja duração seja igual ou supedor a 24 (vrnte e

quatro) mesesl e

u) a doação ou a contribuição a pattidos e organizações políticas, quando petmitida

pela legislação vigente;

Cláusula 8' - Âs deliberações serão tomadas mediante aptovação

reptesentando a totalidade do capital social da Sociedade.

soclos

Cláusula 9" - As delibetações dos sócios serão sempre tomadas na
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Paúgrafo Primeiro - Â reunião será presidida e secretariada por administadores, sócios ou

quaisquer outras pessoas escolhidas pelos sócios entre os presentes.

Parágrafo Segundo - Dos trabalhos e delibetações será lavtad^ 
^ta 

to livro de atâs de

reuniões, atâ essa que deverá ser assinada pelos membros da mesa e por sócios

participantes quantos bastem à validade das deliberaçôes, mas sem prejúzo dos que

queiram assiná-la. Somente será levada ao registÍo público competente a côpia da ata ou

extrâto das deliberações que devam ptoduzir efeitos perânte terceLos.

Paúgtafo Terceiro - Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios

compareceÍem ou se declararem, pot escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Quarto - O quorum de instalação da reunião será atingido com sócios

representando a totalidade do capital social, observando-se quanto ao quorum de

deliberação o disposto na Cláusula 8".

Paúgrafo Quinto - A reunião será ptesidida e secretatiada pot administradores, sócios ou

quaisquer outras pessoâs escolhidas pelos sócios entre os ptesentes.

Cláusula 10 - Será rcahzada reunião anual de sócios, nos quaúo meses seguintes ao término

do exercício social, para tomâr as contas dos adminisüadores e delibetar sobte as

demonstrações financeiras, bem como para designação de administradotes se for o caso.

Paúgafo Primeiro - Cópias das demonsüações financefuas devem ser distribuídâs âos

sócios com no mínimo trinta dias de antecedência da data da teunião anual.

Paúgrafo Segundo - Aplicam-se às reuniões anuais os procedimentos previstos na Cláusula

9,

CAPÍTULO V - ADMTNTSTRAçÃO

Cláusula 11 - A administração da Sociedade será exercida Por até 03 (

podendo seÍ sócios ou não. Os administradores estão dispensados em

gamnta de sua gestão e, por prazo indeterminado e sob a vier a ser
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estabelecida pelos sócios quando de sua designação, terão poderes para praticar os atos

necessátios ou convenientes à administração da Sociedade, inclusive:

a) a representâçáo aíva e passiva da Sociedade, em juízo ou fota dele, inclusive a

representação perante qualquet repartição federal, estadual ou municipal e autarquias; e

b) a gerência, orientação e direção dos negócios sociais

Prr:ágafo Úni.o - É vedado o uso da denominação social em negócios esúanhos ao objeto

social, inclusive a outorga de fiança, aval ou ganntta em negócios ou operações de

tetceiÍos.

Cláusula 12 - A Sociedade somente se obdga:

a) por ato ou assinarura de qualquer dos adminisuadores; ou

b) poÍ ato ou assinatura de dois procuradotes, agindo em coniunto e dentro dos

limites estabelecidos nos tespectivos instrumentos de mandato; ou

.) por ato ou assinatura de procurador com poderes especiâis, agindo isoladamente e

dentro dos limites estabelecidos no respectivo instrumento de mandato.

Paúgrufo único - As procurações outorgadas pela Sociedade deve6o set sempre e

exclusivamente assinadas por um dos administradores, devendo ser expressamente

identiÍicados os podeÍes outorgados e, com exceção daquelas tefetentes a processos ou

procedimentos judiciais ou admiÍristrativos, terão ptazo de validade determinado.

CAPÍTULO \rI - CESSÃO E TRÂNSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 13 - A cessão de quotas, ainda que a sócios da Sociedade, somente setá váüda

mediante a pÉvía e expressa artoização de sócios representando a

social. A mesma regra se aplica à cessão do direito de preferência

âumento de capital da Sociedade.
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cApÍTULo vlr - ExERcÍcro socnr, BAr-aNÇo E LUCRos

Cláusula 14 - O exercício social se enceffa no dia 31 de dezembto de cada ano, data em que

serão levantadas as demonstrações financeiras do exetcício.

Parâgrafo Primeiro - Os resultados apurados ao final de cada exetcício social deverão tet

o destino que üer a ser determinado pelos sócios. Â distribüção de lucos, se houver, será

feita aos sócios na proporção de sua participação no capital social, salvo deliberação em

conttário tomada pela unanimidade dos sócios.

Paúgrafo Segundo - Á Sociedade, pot deliberação dos sócios, podetá distribúr lucros à

conta de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros existente no mais recente

balanço anual.

Parágrafo Terceiro - À Sociedade, por delibetação dos sócios, poderá levantar balanços e

distdbuir lucros em períodos menores.

cApÍTuLo vrrr - RESoLUÇÃo E ExcLUSÃo DE sÓcro

Cláusula 15 - No caso de morte ou incapacidade de sócio pessoâ natural, ou liqúdação ou

falência de sócio pessoa jurídica, a Sociedade não se dissolverá, mas setá resolvida com

relação ao sócio em questão, cuia quota setá üquidada,

Cláusula 16 - Havendo justa causa, sócios representando mais da metade do capital social

poderão excluir run ou mais sócios da Sociedade mediante alteração do presente Contrato

Social.

Parâgrafo Úni.o - Â exclusão será determinada em teunião especialmente convocada para

este fim, dando-se ciência antecipada de dez dias úteis ao sócio que se ptetende excluir e

permitindo-lhe o exercício do direito de defesa. O não comparecimento à reunião será

considerado renúncia ao direito de defesa.
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CAPÍTULO Ix - CÁLCULO E PAGÂMENTO DE HAVERES

Cláusula 17 - Nas hipóteses de resolução da Sociedade com relação a um sócio, exclusão

de sócio ou exercício do direito de reúada, a quotâ a ser liquidada setá calculada com base

no valor contábil à data do respectivo evento apurado em balanço especialmente levantado.

O valor apurado será pago em d.inheiro ou bens em até vinte e quatro meses, em parcelas

ou não, conforme determinado pelos sócios Íemanescentes.

cApÍTuLo x - DrssoluÇÃo E LTQUTDAçÃo oe socrEDADE

Cláusula 18 - A Sociedade será dissolüda pot deüberação dos sócios, na forma do disposto

na Cláusula 7", e rras demais hipóteses ptevistas em lei.

Cláusula 19 - Dissolvida a Sociedade, sua liqúdação setá procedida de conformidade com

o disposto nos artigos 1.102 a 7.112 do Código Civil.

CaPÍTULO Xr - TRANSFORMAçÃO

Cláusula 20 - A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário pot deliberação dos

sócios. Os sócios desde já tenunciam expressâÍnente ao direito de reúada em caso de

mudança do tipo societário.

CAPÍTULO XII - FORO

Cláusula 2l - Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo para diÍimiÍ

quaisquet controvérsias oriundas do presente Contrato Social, seja nas telações entre os

sócios ou entre estes e a Sociedade.

CAPÍTULO XIII - ADMINISTRÃDORES

Cláusula 22 - A Sociedade é administada por: (i) GERALDO

JUNIOR, brasileiro, casado, administtador de empresas, pottadot da de

RG n." 6.672.746-T,inscrito no CPF/MF sob o n." 013.944.788-10, e
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na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Àlameda Casa Branca, 578,

apartamento 151, Jardins, CEP 01408-000, o qual exetce seu mandato por prâzo

indetetminado e sob a designação de "Ditetor Geral", e (ii) ALESSANDRA
FELIPPELLO GOMES, brasileira, casada, ditetora financeita, portadora da Cédula de

Identidade RG n." 19.539.598-0, insctita no CPF/MF sob o n.o 245.728.68-32, residente e

domiciliada na Rua Barretos, L30, Dom Henrique II, na cidade de Cotia, Estado de São

Paulo, a qual exetce seu mandato por um prazo indeterminado e sob a designação de

"Dfuetora Financeira".

Os administtadores declaratam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem

a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

poÍ se encontraÍem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financefuo nacional,

contÍa normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé púbüca, ou a

propriedade.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATAI)AS, as partes assinam o

pÍesente instrLrmento em 3 (três) .vias de igual teor e forma na Presença das 2 (duas)

testemunhas abaixo assinadas.

Vargem Grande do Sul, 12 de dezembro de 2013.

Sócios:

A&%
por Geraldo Quevedo

Diretor

S.A.
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Smith & Nephew
Av. do Café, 277 - 4" andar

Satas 403/404 - Torre B

043'11-000 - São Pauto - SP

Brasil

Te[ +55 l1 5070-9100

Fax +55 11 5070-9199
www.smith-nephew.com
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smith&nephew

Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA
pneeÃo PRESENCTAL No 29/2014 - sRP
Processo Administrativo n. " 038/2014
ABERTURA oa r,rcrtaçÃo
Abertura: Dia 13/06/2014, às 14:00 horas.
Protocofo dos envelopes: Até às 13h30min, do dia 1,3/06/2014.

ÀtrlExo v
oscr,ÀRÀÇÃo DE pr.ENo ÀÍEr{DrMENro Àos REeursrros DE l{ÀBrr,rraçÃo

A Empresa SMITH & NEPHETü COMERCIO DE PRODUTOS UÉOTCOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.o 13.656.820/0001-88, sediada na Av. Presidente Tancredo
Neves, 212, ,fardim Floresta - Vargem Grande Paulista - SP, por intermédio
de seu representante 1egal o(a) Sr.(a) Gizell-e Felix Madureira Rodrigues,
portador(a) da Carteira de Identidade n.o RG. 32.1,64.390-2 e do CPF n."
CPF. 294.9L2.268-00, DECLARA sob as penas da 1ei, que até a presente
data, para fins de cumprimento do Art. 4o, Inciso VII da Lei no
L0.520/20Q2, sob pena de aplicação das penalidades legais cabiveis,
ATENDE plenarnente aos requisitos de habilitaçáo constantes do referido
Processo Licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de
decl-arar ocorrências posterj-ores.

São Paul-o, 13 de junho de 2014.

Atenciosamente,

ú x
Anal-ista Lic taÇ ffRG.32. .390-2
cPF. 294.91"2.268-00

SMITH & NEPHEVü COMERC]O DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
CNPrI: 13. 656. 820/0001--88
Insc. Estadual : 720.0L4.211.1L7
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Smith & Nephew
Av do Café, 277 - 4" andar

Salas 403/404 - Torre B

04311-000 - São Paulo - SP

Brasil

Tel +55 l1 5070-9100

Fax +55ll 5070-9'199

www.smith-nephew.com

,t w" are smith&nephew

Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA
PREGÃo PRESENCIAL NO 29/2014 - SRP
Processo Administrativo n.' 038/2074
ABERTURA DA L]CITAÇÃO
Abertura: Dia 73/06/2014, às 14:00 horas.
Protocolo dos envelopes: Até às 13h30min, do dia 13/06/20L4.

Àl{Exo xI
DECI.ARÀÇÃO DE REGI'I.ARIDÀDE FISCAT
Pregão Presencial N" 29/2014 - SRP

A EMPTESA SMITH & NEPHEW COMERCIO DE PRODUTOS MÉD]COS LTDA, 1NSCTiIA NO

CNPJ sob o n.o 13.656.820/0001-88 sediada na Av. Presidente Tancredo
Neves, 2'72, Jardim Floresta - Vargem Grande Paul-ista - SP, por intermédio
de seu representante 1egal o(a) Sr.(a) GizeLle Eelix Madureira Rodrigues,
portador(a) da Carteira de Identidade n.o RG. 32.764.390-2 e do CPE n."
CPF. 294.912.268-00, DECLARA, sob as penas da lei, que se encontra em

situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a
Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende a todas as demais
exigências de habilitação constantes do edital próprio.

São Paulo, l-3 de junho de 2014.

Atenciosamente,

ze
Analis
RG. 32
CPF.2

Lici
.1 .390-2
9 .91,2.268-00

SMITH & NEPHEV'T COMERCIO DUTOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 13. 656.820/0001-88
Insc. Estadual : '720 .014.2"17.777
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Dutramed

sERVEt{Tta NoraRtAL - r oFícro
PEDRO ERVINO PARÀCENÀ. I{OTARIO

Rua cãramuru,327- Pato Bran.o - PR - Fone:(48) 3225-1246

Distribuidora
ANEXO XI

DECLARAÇAO DE REGULARIDADE FISCAL

Pregão Presencial No 29/2014 - SRP

A empresa Dutramed Distribuidora Ltda, com sede na Rua ltacolomi, no

1831, bairro Amadori, CEP: 85502-070 - Pato Branco - PR, inscrita no CNPJ sob no

08.435.07710001-04, licitante no certame acima destacado, promovido pela

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, DECLARA, por meio de seu

representante legal infra-assinado, R.G. No 3647053 - SSP/SC, que se encontra em

situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade

Social (FGTS e INSS), bem como atende a todas as demais exigências de

habilitação constantes do edital próprio.

Pato Branco, 13 dejunho de2014.

U 5 Jutr cu rlt

istribuidora Ltda

J

N

Reconhaço pDí SEMELH a aÊsinatuÍa ds DUTRAMED
BprÊsedada For FABRICIO 0ASISTRIEUI0ORA LTtl

5ii-1ê DUÍRÂ 1t nru,FR i5 dB iunhLl dB 2014 -
:ãr6'!h.. Rii,11

TÉ.ír

Fa o da Silva Dutra
Representante Legal

RG: 3647053 - SSP/SC
CPF: 036,195.299-65

lã'n.ass.oz7l4ooí-úl
DLiÍRAÂÁÊD U STRI BUIDCIP'À

LTDA- MÊ

RUATTACOIOf,, 1631 . SALAA

cEP 85502{'70

[E§o BRANco PEJ

&
0800 643 1331 ,
(46) 32241331

Rua ltacolomi, 1831 B. AmadoÍl
Pato B.anco I PR ICEP 85 502-070

cNPJ 08.435.07710001.04
oonfi ra

. vzrNl -

Q.c

- 

www.d utramed.com. br 
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Dutramed
Distribuidora

ANEXO V

oeclanaÇÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeutsrros DE
uaeurrlçÃo

Prezados Senhores.'

A empresa Dutramed Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ no

08.435.07710001-04, por intermédio de seu representante legal o Sr. Fabricio da

Silva Dutra, portador da RG no 3647053 - SSP/SC e do CPF n" 036.195.299-65,

declara que "ÁÍende Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido

pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

Pato Branco, í 3 de junho de 2014.

05
JÜN 20

sERvE Tta NoraRtaL - 2o oFicto
PEDRO ERVTNO PARACENA

Rus Cârâmutu,327 - Pâlo B.ancD -

Rsconhêço por SEMÉI$ANÇA

da lõ'a.ass.ozzlse$'i -ftãirici

tribuidora Ltda

Silva Dutra

[iISTRIBUIÚORA LTDA
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